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CONSELHOS MUNICIPAIS - PRATA ( PB )

orÍcro N" f4 noze
Assunto: Convite para indicação de representantes para composição do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher - Gestão 202612027,

Prata - PB, 10 de Abril de2026.

À Câmara Municipal de Vereadores

Prezados(as),

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Prata - PB, órgão de
caráúer deliberativo, permanente e de controle social da política pública de assistência
social no município, vem por meio deste convidar essa respeitável instituição para
participar do processo de recomposição do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher para a gestão 202Ç2028. A participação das instituições «ia sociedade civil e

dos órgãos governamentais no conselho é de grande relevância paÍa o fortalecimento das
políticas públicas, contribuindo para o acompanhamento, avaliação e aprimoramento das

ações voltadas à garantia de direitos da população em situação de vulnerabilidade social.
Nesse sentido, solicitamos a gentileza de indicar 01 (um) representante titular e 0l
(um) representante suplente, íMULHERES» que possam integrar o referido conselho
e participar ativamente das reuniões ordinárias e extraordinrárias realizadas ao longo do
período de gestão. Ressaltamos que a efetiva participagão dos representantes indicados é

de firndamental importância para o bom funcionamento do conselho, considerando que

as reuniões constituem espaço essencial de deliberação, planejamento, acompanhamento
e controle social das ações da política de assistência social no município. Solicitamos,
portanto, especial atenção na indicagão dos nomes, priorizando representantes que

tenham disponibilidade e compromisso paÍa participar das atividades e reuniões do
conselho. As indicações deverão ser encaminhadas até o dia 13 de abril de 2026, por
meio de oÍicio ou documento formal, contendo o nome completo, cargo/função e número
de contato dos representantes indicados. Posteriormente, por meio dos grupos de

WhatsApp dos membros, será agendada a data da reunião destinada à composição do
conselho e à escolha dos Presidentes, Vice-Presidentes e Secretários, bem como ao

repasse das demais orientagões sobre o funcionamento deste colegiado. Certos de
podermos contar com a colaboração dessa instituigão para o fortalecimento da política
pública de assistência social em nosso município, reiteramos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Guilherme Alves Prata - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Prata - PB

Janean Sousa de Oliveira Lima
Secretaria Municipal de Assistência Social
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